
INDICAÇÃO Nº 
717
, DE 2015



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao custeio de exames de colonoscopia hospitalar, do HOSPITAL MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Caçapava é um município brasileiro do estado de São Paulo, localizado em uma região estratégica, entre São José dos Campos e Taubaté. Sua população estimada em 2013 é de 89.668 habitantes, distando 109 quilometros da capital de São Paulo.




Trata-se, portanto, de municipio de pequeno porte, cujo orçamento não basta para cumprir todas as suas metas e ações.




Uma, de suas principais metas, é tentar suprir as necessidades do Hospital Municipal por intermedio de uma parceria entre a Secretaria Municipal de Saude e a Fusam – Fundação de Saude e Assistência do Municipio de Caçapava, de sorte a oferecer, aos municipes, exames hospitalares de colonoscopia, que são realizados pela Fusam,  levando-se em conta que o citado exame é de suma importância, pois, atualmente, por falta de verba,  as ocorrências que necessitam de um diagnostico preciso estão sendo encaminhadas para a cidade vizinha de São José dos Campos.



Segundo informações, o município de Caçapava possui uma demanda reprimida de mais de 100 pessoas no aguardo do referido exame, já que o custo é muito alto e a Secretaria Municipal de Saude não dispõe dessa verba para suportar os atendimentos, necessitando de aportes do Estado para que não haja solução de continuidade nos atendimentos.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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